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PORTARIA CCHL/UFPI Nº 67, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023 

Instaura sindicância para apurar fatos relatados no 
processo no 23111.045152/2023-46. 

 
A DIRETORA DO CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS E LETRAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições que lhe confere os artigos 32 e 33 do Regimento Geral da UFPI, 
 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica instaurada a Sindicância para apurar as circunstâncias descritas no Processo n° 
23111.045152/2023-46. 

Art. 2º Fica constituída a Comissão de Sindicância composta pelos servidores designados a 
seguir para apuração dos citados fatos no prazo de trinta dias, a contar da data de publicação desta 
portaria no Boletim de Serviços da UFPI: 

 
I – Márcio Vinícius Brito Pessoa, Siape 3285834 (Docente Titular, Presidente); 
II – Iolanda Carvalho Fontenele, Siape 1167873 (Docente Titular); 
III – Rossana Maria Marinho Albuquerque, Siape 1585600 (Docente Suplente); 
IV – Geisymeire Pereira do Nascimento, Siape 2297761 (Docente Suplente); 
V – Zélia Guimarães de Oliveira Pinheiro, Siape 1475449 (Técnico Titular); 
VI – Célia Maria Lopes da Silva, Siape 423437 (Técnico Suplente); 
 

Art. 3º O prazo para apuração dos fatos poderá ser prorrogado uma única vez por igual 
período. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Teresina, 25 de setembro de 2023. 
 
 
 
 

EDNA MARIA GOULART JOAZEIRO 
Diretora do CCHL 

 
 
 
 


